REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 3.475, DE 1º DE SETEMBRO DE 2010

Dispõe sobre repasse de valores a entidades assistenciais para a finalidade que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE  TIMÓTEO aprova:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio financeiro às entidades assistenciais, que se encontram inadimplentes com órgãos públicos municipal, estadual e federal, em virtude do não repasse de subvenção pela Prefeitura Municipal de Timóteo, em anos anteriores.

Art. 2º  O auxílio financeiro de que trata esta Lei, somente será concedido se estiver de acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), com o Orçamento Plurianual, com a Lei Anual de Orçamento e após constatação, através de auditoria:

I – da inexistência de irregularidades insanáveis nas prestações de contas da entidade beneficiária;

II – da comprovação de que a não efetivação do recolhimento dos tributos se deveu ao não repasse da subvenção pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 3º  Fica o Chefe do Executivo autorizado a contratar auditoria externa para dar cumprimento ao disposto no artigo anterior.

Art. 4º  O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua aprovação.

Art. 5º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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